
 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

INDICAÇÃO Nº 014/2019                                                            Em, 06 de fevereiro de 2019. 

  
SOLICITA AO EXM°. SR. PREFEITO A 

REVITALIZAÇÃO (RECUPERAÇÃO) DE FAIXAS DE 

PEDESTRE, JÁ DEMARCADAS, LOCALIZADAS NO 

CRUZAMENTO DAS VIAS DJALMA DE AZEVEDO 

COM A AVENIDA BISPO ALMIR DOS SANTOS, NO 

BAIRRO GUARANI. 

 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio.  

 

            O Vereador que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o interesse 

público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente ao Exmo. Sr. 

Prefeito, solicitando que se viabilize junto ao Departamento de Trânsito dessa Prefeitura, em 

parceria com a Secretaria Municipal de Obras, a Revitalização  (recuperação) de faixas 

preferenciais de pedestre, já demarcadas, localizada precisamente no cruzamento das vias 

Djalma de Azevedo com a Avenida Bispo Almir dos Santos, próximo ao estabelecimento 

comercial Padaria Rosa de Saron, localizado no Bairro Guarani, neste Município de Cabo 

Frio. 

 

 Sala das Sessões, 06 de fevereiro de 2018. 

 

 

JEFFERSON VIDAL PINHEIRO 

Vereador - Autor 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

Como se já não bastassem às assustadoras e repetidas notícias e registros policiais de 

acidentes, e as estatísticas com envolvimento de vítimas divulgadas por meios de 

comunicações locais, e que tendem a crescer, com a proximidade do início do ano letivo, a 

exposição de crianças em curso escolar e transeuntes que por ali transitam com freqüência, ao 

risco eminente e anunciado de sinistros de atropelamentos, a que se expõem no cruzamento 

das mencionadas vias, sem uma garantia segura sequer de que obterão êxito ao concluírem o 

referido cruzamento, pois que ali, não existe nenhum tipo de proteção ou garantia para este 

feito, como semáforos, redutores de velocidade, e as mencionadas faixas preferenciais para 

pedestre, já desgastadas com o tempo.  

Portanto, em face ao exposto, torna-se por demais URGENTE e NECESSÁRIO que se 

produzam medidas pontuais por parte do Poder Executivo Municipal e suas respectivas e 

competentes Pastas (neste caso a Secretaria de Obras), no sentido de salvo-guardar pela 

integridade física, preservando a vida, e por conseguinte, evitar acidentes que são recorrentes 

naquela localidade, vimos solicitar aos Nobres Vereadores desta Casa de Leis, o incondicional 

apoio na aprovação da presente Matéria que por ora lhes trago a apreciação. 


